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INDICAÇÃO 046/2017


Senhor Presidente, 


Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 91, parágrafo III do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Luís Gonzaga de Carvalho Júnior, Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
 


INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo Municipal realize um estudo de viabilidade acerca da construção de um cemitério municipal.


		JUSTIFICATIVA: 
		
A necessidade já é comprovada, pois no cemitério São João há uma extrema dificuldade que o demervalense tem de encontrar um local para sepultar seus entes.
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Plenário “Albertino Vieira de Moraes”, Demerval Lobão em 10 de maio de 2017.



Ernesto Carvalho Costa Neto
Vereador do PPS
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